
ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nO 1:23 /2012.
Goiânia, 04 de ~ de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
I

Depu~doJARDELSEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser I

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta

Assembleia Legislativa! o incluso projeto de lei que dispõe sobre reversão de

pensão especial concedida a GERALDO GONÇALVES COSTA pela Lei nO

12:511, de 22 de dezembro de 1994, em favor de sua viúva, ADELlCE DE

OLIVEIRA COSTA.

I

Registre-se que Geraldo Gonçalves Costa (Geraldinho

Alfaiate), um dos pioneiros de Itumbiara, foi Juiz de Paz por vários anos,

prestou relevantes serviços para a população do município e região, pessoa

muito querida, faleceu: em 2tj0março de 2012, deixando sua viúva que

necessita desta renda para a su obrevivência.
. ,



i Por se tratar de reversão de pensão, desnecessária

a juntada do impacto [financeiro da propositura, pois se refere a despesa

realizada de forma obrigatória e continuada, porquanto já derivada da lei de
I

sua concessão original.

. Com estas razões e na expectativa de ver aprovado

o anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência

previsto no art. 22 da C'onstituição Estadual.

. Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares,

'rf.. na oportunidade, protestos de elevada consideração.

M

GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/cta.

Ofrns.33



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° , DE DE

Dispõe sobre reversão da pensão concedida

pela Lei nO12.511, de 22 de dezembro de 1994.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 1Oda Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1d A pensão concedida pela Lei nO 12.511, de 22 de

dezembro de 1994, a GERALDO GONÇALVES COSTA, Juiz de Paz da

Comarca de Itumbiara, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais),

na data de seu óbito, oCQrrido em 20 de março de 2012, fica revertida em favor

de sua viúva, ADELlCE DE OLIVEIRA COSTA.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-

se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3°,Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/cta.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 124° da República.
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ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nO ),23 /2012.

Goiânia, 04 de ~ de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

Depu~doJARDELSEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser,

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta

Assembleia Legislativa' o incluso projeto de lei que dispõe sobre reversão de

pensão especial concedida a GERALDO GONÇALVES COSTA pela Lei nO
12:511, de 22 de dezembro de 1994, em favor de sua viúva, ADELlCE DE

OLIVEIRA COSTA.

Registre-se que Geraldo Gonçalves Costa (Geraldinho

Alfaiate), um dos pioneiros de Itumbiara, foi Juiz de Paz por vários anos,

prestou relevantes serviços para a população do município e região, pessoa

muito querida, faleceu ..em 2~, ,!~arço de 2012, deixando sua viúva que

necessitadestarendaparaa ~breViVência.



Por se tratar de reversão de pensão, desnecessária

a juntada do impacto ,financeiro da propositura, pois se refere a despesa

realizada de forma obr!gatória e continuada, porquanto já derivada da lei de

sua concessão original.

, Com estas razões e na expectativa de ver aprovado

o anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência

previsto no art. 22 da C'onstituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares,

na oportunidade, protestos de elevada consideração.

M c ni Ferr~ira Perillo Júnior

GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/cta.

Ofms.33



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° , DE DE

Dispõe sobre reversão da pensão concedida

pela Lei nO12.511, de 22 de dezembro de 1994.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1d A pensão concedida pela Lei nO 12.511, de 22 de

dezembro de 1994, a GERALDO GONÇALVES COSTA, Juiz de Paz da

~,.-\ Comarca de Itumbiara, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais),

na data de seu óbito, ocorrido em 20 de março de 2012, fica revertida em favor

de sua viúva, ADELlCE DE OLIVEIRA COSTA.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-

se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3°,Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/cta.

32

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 124° da República.



.'

/



.-

COMISSÃO MISTA ~
Ao SI'. Dep. rn--lJt-lÚ~ ~fqd{UO
PARA RELATAR
Sala das Comissõe~Deputado Solon Am
Em /Lj /_()~ /2012

Presidente:
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2012002688

GOVERNADORIA DO ESTADO

Dispõe sobre reversão da pensão especial concedida

pela Lei n. 12.511, de 22 de dezembro de 1994.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, dispondo que a pensão concedida pela Lei n. 12.511, de

22 de dezembro de 1994, a GERALDO GOÇALVES COSTA, Juiz de Paz da

Comarca de Itumbiara, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), na

data de seu óbito, ocorrido em 20 de março de 2012, fica revertida em favor de sua

viúva, ADELlCE DE OLlVEI RA COSTA.

Trata-se de proposição de cunho eminentemente social e

alimentício direcionada a uma pessoa merecedora do amparo do Estado para a

própria sobrevivência. Consoante consta na justificativa, o falecido marido da

beneficiária prestou relevantes serviços públicos e sociais ao povo do Município de

Itumbiara.

Formalmente, o projeto atende ao disposto nas legislações

federal e estadual quanto à regularidade financeira da despesa, já que sua execução

dar-se-á por meio de recursos financeiros já consignados no Orçamento Geral do

Estado, consoante a atual Lei dos Meios.

Deve-se registrar que a despesa em tela não integra o total de

gastos com pessoal e encargos sociais, em face de se tratar de pensão especial não

abrangida pelo art. 169 da Constituição da República, sendo, inclusive, excluída

destes cálculos pela Resolução n. 405/2000, do Tribunal de Contas do Estado.



... ry"~'':-~C'FO~~:~:J
Por se tratarde reversão de pensão, desneceSSál~J)!a~:'do

""~.'4L~>/
impacto financeiro da propositura, pois se refere a despesa realizadaae forma

obrigatória e continuada, porquanto já derivada da lei de sua concessão original.

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade do

projeto de lei em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2012.

/'
Deputado

'mIe

Relator



COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator
Favorável à Matéria /
Processo N°; ,2.fó 6~ I ';L
Sala das Comissõ sDeputado SolonAmaral
Em ih I /2012.

Presidente:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DEGOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375 .

Site www.assembleia.go.gov.br

Ofício n° 836 - P
Goiânia, 30 de agosto de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 257, aprovado em sessão realizada no dia 29 de agosto do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre reversão da pensão concedida pela Lei n° 12.511, de 22
de dezembro de 1994.

Atenciosamente,

Deputado

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 257, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.
LEI N° ,DE DE DE 2012.

Dispõe sobre reversão da pensão concedida
pela Lei n° 12.511, de 22 de dezembro de
1994.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A pensão concedida pela Lei nO 12.511, de 22 de dezembro de 1994, a
GERALDO GONÇAL VES COSTA, Juiz de Paz da Comarca de Itumbiara, no valor de R$ 622,00
(seiscentos e vinte e dois reais), na data de seu óbito, ocorrido em 20 de março de 2012, fica
revertida em favor de sua viúva, ADELICE DE OLIVEIRA COSTA.

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o disposto no
parágrafo único do art. I° da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vig r na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA T
agosto de 2012.

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de



Con~e llIulo de cidadania que especifica.

LEI N'17.804, DE 19:DE SETEMBRO DE 2012.

Oec)ara de utilidade pública a enlldade que especifica.

LEI N' 17.801, DE 19 DE SETEMBRO DE2012.

fMh~
,

Diário Oficia,lb~
GOIÂNIA,SEXTA-FEIRA,28DE SETEMBRO DE 2012 Estado de .Golás AN0176-DIÁRIOOFICIAL/GO-N°21.439 ;,t,G\

;PODER EXECUTIVO

LEI N" 17.710, DE 09 DE JULHO DE 2012.

Declara de utlll~ade pública 8 entidade
que especifica.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS,no. lennc.
do art. 10 da Constitulç30 E!ladual, decreta e eu sancIono a seguinle Lei;

• A ASSEMSLEIA I:.EGISI;.ATfvA DO E~TADO DE GOIÁS. noalermos

do art. 10 da Constitulçao E.tadual, decreta e eu sanciono li s~ulnte UlI:

Art. 1°.Flca .concedldo a WALTER MENEZES o Tlluló HonorIfico de

Cidadão Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADÓ DE GOIÁS,
nos termos do art. to da Conslilulçlo Estadual, decfela e eu sanciono 8
seguinte Lei: - .

'.'.

Art. 10 FIca aeclaraqa de utilidade púbUca a ASSOCIAÇAo DOS

CARREI~OS .' DE ORIZONA -ACAORI-, ;ns~ila f!O Cadastro Nacl~al da

Pessoa Jurld!ca (CNPJ) sob o nO 12.1372.04210001-58, com sede _no Munlclplo de

Orlzona-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, am
GolGnla, 19 de hi/:i;rrlt18 de 2012, 12~0 da Rep"bnca~

Art. 19 Fica d:ecIarada de utilidade pública a ASSOCIAçAO
DE MORADORES DE ÓIVINOPOLlS DE GOIAS-AMDVG-, In.crlla no
Cedaslnl Naàonal da p••••• J~,lldlca (CNPJ) so~ o." 07.607.219JOOO1-OO,
com sede no Munlcfplo de Divlnópolls de GoJét,

". Art. ~ Esta Lei entrá em Vigor na data dê sua publicaçAo.

Art, 20 Esta LeI enlra em vigor.na data de sua publicaçGo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO. ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnl" '19 de>1lil1rrlt1B de 2012,124' d, República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 17.805, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012.

Concede lfIulo de cidadania que especifica.

PALÁfl?L~O GOVERNO DÓ ESTADO DÊ GOIAS"em
GolAnla, 09 de ~K1 de. 2012, 124" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 17.802, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012. A ASSEMS~IA LEOISLAnVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da Constllulçll:o Estadual, decreta e eu sanciono a segulnle Le!:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PUBlICA..sE NOV:AMENTE E,MVIRTUDE DE ERRO NA ~TRAÇÃO 00 AUTÓGRAFO ~

Declara de utilidade' pública a entidade que especifica,
Art. 1D Fica concedido a JOAQUIM ROSA FONseC,'\ o Titulo

HonorUlco d~ Cldadllo Goíano.

A ASSEMBLErA LEGISLATIVA DO ESTACO DE GOIÁS, nos termos

do ar{ '10 da Conatitutçllo Estadual, decreta e eu sanciono a segulnle Lei:

Institui a Campanha Permanente de Esclareclmento e
Pre .••enç5o do Contágio de Hepatite dos TIpos B e C,

voltada a profissionais de beleza e estabelecimentos

congêneres e dá outras providências.

LEI N' 17.787, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012.

'-Q.~%1-Y
~}~o-. J(.<>'
'e'l' l
r~

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOlAS,no.lermc,

do art, 10 da ConslllulçAo Estadual, decrela e eu sanciono a se~inle lei;

Art. 1° FIca declarada de ulilldade pública .a ,ASSO~tA~AO

COMERCIALE' INDUSTRIALDE RIO VERDE ~CIRV-, Interila no C.dastro
Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 01.670.9a3/0001.36, com sede no

MunicJplo de RIo Verde-GO.

Art. 20 Esla Lei entra em vigor na data de sua pUbl1ca?ão.

Goiênla,

Art. lO Esta Lei entra em vigor na dala de sua publlcaçao,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁS, em
19 dé fUÜ..rrlY\B de 2912, 124° da RepÚblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 17.806, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012.

Concede tltulo de cidadania que ~peclfica.

Art. 10 Fica Jnslilulda a Campanh.a Permanente de Esclarecimento e

PrevenÇao do, Cóhláglo de Hepalile dos TIpos 8 e C, voltada a profissIonais de

beleza e estabele~imentos congêneres, em espeeial:

l-c6belelrelros;

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

GolAnla, 19. de MtvrrIM de2012,124'daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art: 10 da ConslltuJÇlO Estadual, decreta e eu sanciono a .egulnte lei:

Art, ,. Fica concedido a JOSl: AOEU DE ABREU TORRES o Titulo

Ho'nor[fico de CldadAo GolallO.

1I-'barbeiros:

1Il- maquladores;

IV': pod61og0S;

V-manicures;

VI_ oulros profissionais na érea de esléllca, Inclusive deprraçAo.

LEI N' 17.803, DE 1~ DE SETEMBRO DE 2012.

DlspOe sobre reversão da pensãO concedida pela

tel.no 12:511, de 22 de dezembro de .1994,

Golênia.

Art. ~ Esta LeI entra em vigor na data de !lua publicaç!o.

PALÁCIO Dct GpVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
19 c;le ~ de 2012, 124°daRepÚbJica,

Art, 20 A Campanha terá por finalidade prestar Informações no senlido

de orientar os profissionais Indicados no art. 1~ quanto à pravenção da hepallte dos

tipos B e C em seu ambiente de lrabalho, Inclusive:

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADOOEGOIÁS,no, lermos
do art. 10 da Conslilulçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

MAR.CONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N' 17.80.7,DE 19 DE SETEMBRO DE 2012•.
l-riscos de contágio;

1l-ldentilicaçAode eventuais sinlomas;

111- exames periódicos para o seu diagnóstlco;

IV - esclarecimento médico;

V -técnicas de esterlllzaçll:o de materiais;

Art. 10 A pensão concedida palalal nO 12.511, de 22 de deze~bro de

1994, a GERALDO GONÇALVES COSTA, JuIz de Paz da Comarca de llumbJara, no

valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e doIs reais), na dala de seu óbito, ocorrido

em 20 de 'março de 2012, fica revertida em lavor ,de sua viúva, ADELtCE DE

OLIVEiRACOSTA.

Dá denominaçllo ao próprio público que'espeClflca.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
.termo~ do art. 10 da Conslltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinle leI:

VI - procedimentos de higiene pessoal e do ambiente de trabalho.

Art. 3° VETADO.

Art, 40 As despesas decorren(es da execução desta Lei correrllo 'A
conla de dotações orçamentárias própria!.

Parágrafo único. Ao beneficio de que. traia este artigo aplica.se:o

disposto no parágrafo únIco do art, l' da Lei nO 11.642, de 26 de dezembro de 1991,

Art. -2° As despesas derorrenles desta Lei correrão à conla de recursos

consIgnados no Orçamenlo-Geral do Estado.

Art. 10 FIca denominada RODOVIA WALQUIRIO CARNEIRO

BARROS a RodOf.'la G().220, no trecho que liga o Municlplo de Perolândla-GO ao

Munlclplo de Porterándia-GO.

Ar1. 20 Esta lei entra em vlgor na dala de sua pvbllcaçêo.

Arl.5° Esla lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ein
Goiênla, 1~ de ÜJW de 2012, 1240 da República.

Art. 30 Esta Lei enlra em vIgor na dala de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO OD ESTADO DE. GOIÁS, am

GolAnla, 19 9' ~ de 2012, 124' da R,pública.

PALÁCIO 02 ~OVERNO DO ESTADO. DE GOlAS, am
GoiGnla. 19 de l\.l.lJJrY\lJ'l de 2012, 124'daRepública,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PER1Lla JÚNIOR
Al!t6niQFale!lo,1 Filho

MARCONlfERRElRA PERILLO JUNtOR
SimAo Cir\neu Diu

PUBLlCA-SE NOVAMENTE POR-TER SAlDo COM lNCORREçAO, RE\,ATIVAMEHTe A EPlGRAF£ DA LEI,
.ou SEJA, AO SEU NÚMERO E aIA OE SUA: SANÇAo.

. ,.•.•~~•.••.•.":~~.~r<;-n>-;.f .••.••.,..........~.n.'••r•••_ ••_""'I;>"' ••.•~~~:!_ .......-~~~ ...~""'~~11"'!'P':'''''''"'_'~''_~.'.'''''''',""''''' __ Y'-~n"_,.'''O'"<"..••.,,,:~,,:,:,,,,,,,'~'''':?~'I'''''~-'','.'•..•.••.•..,••.~;<.,.,." ••.•..•.'•• "••, •...,.•. ,.•.~_.w.,."" •.. ,., •••••.""::•••••~~ ••~'n',:,: •." .•~-''''')t>..•
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 02 de outubro de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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